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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO NO JULGADO. MANIFESTAÇÃO EXPRESSA 
ACERCA  DE  DISPOSITIVOS  LEGAIS.  LIVRE 
CONVENCIMENTO MOTIVADO. INTUITO  DE 
PRESQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA DE  OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. MEIO ESCOLHIDO 
IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

- Os embargos declaratórios têm a finalidade de esclarecer 
pontos omissos, obscuros ou contraditórios existentes na 
decisão, não servindo para reexame de matéria decidida, 
notadamente  quando  a  decisão  é prolatada  em 
conformidade com a legislação e jurisprudência pátrias, 
utilizando-se  o  magistrado  do  livre  convencimento 
motivado.

- Ante a inocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 
no art.  535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, 
ainda  que  para  exclusivo  propósito  de 
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prequestionamento.

V I S T O S , relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A C O R D A  a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado 
da Paraíba, contra os termos do acórdão, fls. 193/213, que não conheceu do 
recurso apelatório por ele interposto, de ofício,  conheceu da remessa oficial, 
dando-lhe provimento parcial, nos autos da Ação de Repetição do Indébito c/c 
Obrigação de Fazer ajuizada por Rangel Gomes Soares.

Aduz o  embargante que os  embargos  objetivam  sanar 
omissão  no  que  pertine  a  diversos  dispositivos  legais  viabilizando  a  futura 
interposição de Recurso Especial. 

Pugna, assim, pelo acolhimento dos embargos para que 
haja  manifestação  expressa  sobre  o  alargamento  do  âmbito  da  isenção 
tributária sem existir lei expressa consagrando-a, bem assim sobre a aplicação 
dos artigos 111, inciso II e art. 176 do CTN, para fins de prequestionamento. 

É o relatório.

V O T O

Ricardo Vital de Almeida - Juiz convocado/Relator

Como  é  cediço,  os  embargos  de  declaração  têm  seu 
contorno definido no art. 535 do CPC e prestam-se, tão somente, para expungir 
do julgado, omissão, contradição e obscuridade. 

Na hipótese dos autos, o Estado da Paraíba alega omissão, 
requerendo a manifestação expressa sobre os artigos 111, inciso II e art. 176 do 
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CTN, sem apontar, de fato, qualquer omissão.

No  tocante  ao  vício  da  omissão,  o  eminente  Daniel 
Amorim Assumpção Neves1 leciona:

“A  omissão  refere-se  à  ausência  de  apreciação  de  questões 
relevantes  sobre  as  quais  o  órgão  jurisdicional  deveria  ter  se 
manifestado,  inclusive  as  matérias  que  deva  conhecer  de  ofício. 
(Barbosa Moreira, Código, nota 301, p.548; Araken de Assis, Manual, 
nota  66.2.1.1,  p.588)  Ao  órgão  jurisdicional  é  exigida  a  apreciação 
tanto  dos  pedidos  como  dos  fundamentos  de  ambas  as  partes  a 
respeito desses pedidos.”

Atento aos termos do acórdão, observo que a decisão foi 
prolatada  em  conformidade  com  a  legislação  e  jurisprudência  pátrias,  não 
havendo necessidade de manifestação expressa sobre dispositivo legal arguido 
pela parte, se o julgador se convence de forma legalmente fundamentada sobre 
o caso.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença 
de  alguns desses  pressupostos,  de  sorte  que inexistindo-os  a  sua  rejeição  é 
medida que se impõe.

In  casu, o  v.  acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  prevalecendo  o  princípio  do  livre  convencimento  motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção a partir das provas, 
da legislação pertinente, da jurisprudência, enfim, sem estar necessariamente 
vinculado às alegações das partes.

Finalmente,  ainda  que  para  fim de  prequestionamento, 
conforme se afigura ser o caso, devem estar presentes um dos três requisitos 
ensejadores  dos  embargos  de  declaração,  razão  pela  qual  merecem  ser 
rejeitados. 

Nesse sentido:

1  Manual de Direito Processual Civil, Volume único, Editora Método, 4. ed., 2012, São Paulo.
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EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO.   INTUITO  EXCLUSIVAMENTE 
PREQUESTIONATIVO.  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
OCORRÊNCIA  DE   VÍCIO   NO   JULGADO.   AUSÊNCIA   DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO   OU   OBSCURIDADE.   REJEIÇÃO 
DOS  ACLARATÓRIOS.  -  De   forma   a   valorizar   os   princípios  
da   celeridade   e  economia processuais,  bem como a sistemática 
introduzida  pelo   Código   de   Processo    Civil,    devem   os 
Embargos   Declaratórios  opostos  contra  decisão  monocrática  do 
Relator  serem  julgados   também  de   forma   isolada,   porquanto  
se   mostra  despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão 
colegiado. −  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexiste 
qualquer  eiva de omissão,  obscuridade ou contradição na  decisão 
embargada. − Os embargos para fins de prequestionamento têm como 
pressuposto   de   admissibilidade   a   demonstração   da  ocorrência 
de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de 
Processo Civil. (TJPB. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0023180-
09.2009.815.0011.  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto.  Julgado:  31  de 
outubro de 2014). 

Com essas considerações, REJEITO OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É como voto

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 14 de setembro de 2015, conforme certidão de julgamento de fl. 222, o 
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, dele participando, além deste 
Relator, Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado para substituir a Exma. 
Desa. Maria das Graças Morais Guedes), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 
Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  João  Pessoa-PB,  16  de  setembro  de 
2015.

Ricardo Vital de Almeida
   Juiz convocado/Relator
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